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GOVERNO MUNICIPAL DE LAGOA DO OURO

CN PJ: I l . : 8 6 . : 6 7 , 0 0 0 1 - 0 3

DEcREÍo MuNropAr Ne 42, DE 03 oE NovEMBRo DE 2021.

cERrloÃo
Cerliíico, que o (a) presente
Íoi publicado (a nos TeÍmos do Art. 97
lnciso Alinea 'B' da Constituiçáo Esradual
combjnado com o Art. 85 da Lei O,qânrca
Municipal, nesta data.
tasoaaoouro:04t lt t )Ol(

Secíetâ e AdministÍaçâo

o pREFEtro coNsnructoNAl Do MuNtcípto or LAGoA Do ouRo, no uso de suas

atribuições legais e de conformidade com o que dispõe a Lei ne 459, de 4 de ianeiro de 2021,

RESOTVE:

Art. 1e - Fica autorizado o Crédito Adicional Suplementar na quantia de RS 8.000,00 (Oito Mil

Reais)destinado ao reforço de dotações no Orçamento vigente, como segue:

10.101 CORPO DELIBERATIVO E SECRETARIA OA CÂÍINNM

01 031 O1O1 2OO1 MANUTENÇÃODASATIVIDADESLEGISLATIVAS

0@0010 3390.30 99 1001 MATERTAL DE CONSUMO 5.000,00

0000014 3390.39 99 0 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - 3.000,00

1oo1 PESSoAJuRÍorce
0

Total da Ação 8.000,00

Total da unidade 8.000,00
\-/ orçamentária

Total de Suplementações 8.ü)0,q,
Art. 2e - Constituem recursos para complementar a abertura do Crédito de que trata o artigo

1s desteDecreto Anulação Parcial de dotações consignadas no Orçamamento vigente, no valor

de RS 8.000,00(Oito Mil Reais), como segue:

10.101 CORPO DELIBERAT]VO E SECRETARIA DA CÂMARA

01 031 o1o1 2oo1 MANUTENÇÃoDAsATlvlDADEsLEGlsLATlvAs

OOOOO1T M9O.52 99 1OO1 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 8.OOO,OO

O PERMANENTE

Total da Ação

Total da unidade
Orçamentária

Rua do Pro9resso,62 lcentro t r-aBaldedo.daçóes

8.000,00
8.000,00

Fone: (87) 3745 - l156 l( ê'olÀ?3s rontes

8.000,00

DISPÕE SOBRE A ABERTURA DE CRÉDITO

ADICIONAT SUPTEMENTAR, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS

Total Geral de Fontes 8.000,00
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GOVERNO MUNICIPAL DE LAGOA DO OURO
CNPJ: I 1.28ó.26710001-01

binete do Prefeito,03 de novembro de 202t.

EDS

PREFEITO DO DE IÁGOA DO OURO/PE

Art. 3s - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogando-se as disposiçôes em contrário.

Rua do progres5o,62 lCentro I Lô9oa do OuÍo - PE
Fonê: (87) 3785-'1156I (87) 3785-1372
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